
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21.296 - DF 
(2017/0134276-8)

  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : AUGUSTO CESAR CARVALHO BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADOS : ANDRESSA MIRELLA CASTRO DIAS  - DF021675 
   LUIZ FELIPE BUAIZ ANDRADE  - DF024775 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO
Tratando-se de acórdão concessivo de mandado de segurança, o seu 

cumprimento envolve o reconhecimento da exigibilidade de obrigação de fazer, no caso, 

a nomeação da exequente em cargo de Analista de Finanças e Controle da Controladoria 

Geral da União.

Assim, intime-se a União para, com fundamento nos arts. 520, incisos I a III, e 

§ 1.º, 523, "caput", 525, "caput", e 536, § 4.º, do CPC/2015, cumprir a obrigação, no 

prazo de quinze dias, ou apresentar impugnação.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Presidente da Seção
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